
04

Maria Evelina de Souza Rodrigues a via que se inicia na Rua Vicente 
Estevam Costa e termina na Rua Raimundo Machado da Ponte sendo 
paralela à direita com a Rua Antônio Manoel da Silva Vieira. Art. 13. Fica 
denominada oficialmente de Rua Maria Irene Silva Sousa a via que se inicia 
na Rua Vicente Estevam Costa e termina a aproximadamente 223 metros no 
sentido sul até o ponto de coordenadas (X: 350856,372 / Y: 9582282,065) 
sendo paralela à direita com a Rodovia Estadual CE-179. Art. 14. Fica 
denominada oficialmente de Rua Nelson Mandela a via que se inicia na Rua 
Vicente Estevam Costa e termina a aproximadamente 118 metros no sentido 
sul até o ponto de coordenadas (X: 351067,845 / Y: 9582291,559) sendo 
paralela à direita com a Rua Edmilson Cruz de Souza e à esquerda com a Rua 
Emília Jerônimo da Silva. Art. 15. Fica denominada oficialmente de Rua 
Otávio Guimarães Machado a via que se inicia na Rodovia Estadual CE-179 
e termina a aproximadamente 374 metros no sentido leste até o ponto de 
coordenadas (X: 351152,291 / Y: 9582434,693) sendo paralela à direita com 
a Rua Vicente Estevam Costa e paralela à esquerda com a Rua Evaldo José 
Teotônio Vieira. Art. 16. Fica denominada oficialmente de Rua Raimundo 

Machado da Ponte a via que se inicia na Rua Vicente Estevam Costa e 
termina na Rua Maria Evelina de Souza Rodrigues sendo paralela à esquerda 
com a Rua Vicente Estevam Costa. Art. 17. Fica denominada oficialmente de 
Rua Rita Vieira da Silva a via que se inicia no ponto de coordenadas (X: 
350107,368 / Y: 9582890,501) e termina a aproximadamente 107 metros no 
sentido sul até o ponto de coordenadas (X: 350054,980 / Y: 9582801,025). 
Art. 18. Fica denominada oficialmente de Rua Silvana de Almeida Sousa a 
via que se inicia na Rua Evaldo José Teotônio Vieira e termina na Rua Otávio 
Guimarães Machado sendo paralela à direita com a Rua Maria da Conceição 
Sousa Amarante e à esquerda com a Rua Bom Sucesso. Art. 19. Fica 
denominada oficialmente de Rua Vicente Estevam Costa a via que se inicia na 
Rodovia Estadual CE-179 e termina na Rua Maria Evelina de Souza Rodrigues 
sendo paralela à direita com a Rua Raimundo Machado da Ponte e à esquerda 
com a Rua Otávio Guimarães Machado. Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 20 de abril de 2023. Ivo Ferreira Gomes - Prefeito Municipal.
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ANEXO ÚNICO DA LEI 2351 DE 20 DE ABRIL DE 2023

LEI Nº 2352 DE 20 DE ABRIL DE 2023 - DISPÕE SOBRE A 
DENOMINAÇÃO OFICIAL DE LOGRADOUROS DA SEDE DO 
DISTRITO DE PATOS, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica denominada oficialmente de Rua Francisca 
Rodrigues da Silva a via que se inicia na Rodovia Municipal Major Benedito 
Enoc de Sousa e termina na Rua Paulo Marcos Brandão, sendo paralela à 
direita com a Rua Luís Bandeira da Silva. Art. 2º Fica denominada 
oficialmente de Rua José Alves de Sousa a via em formato de “L” que se 
inicia no encontro da Rodovia Municipal Major Benedito Enoc de Sousa com 
a Rua Manoel Moura Silvino, segue no sentido leste por aproximadamente 
80 metros, depois no sentido sudoeste por aproximadamente 39 metros 
terminando na Rodovia Municipal Major Benedito Enoc de Sousa. Art. 3º 
Fica denominada oficialmente de Rua José Maria Félix a via que se inicia na 
Rodovia Municipal Major Benedito Enoc de Sousa e termina a 
aproximadamente 165 metros no sentido leste, no ponto de coordenadas (X: 
385411,739 / Y: 9584674,733) sendo paralela à direita com a Rua Luís 
Bandeira da Silva. Art. 4º Fica denominada oficialmente de Rua José Paiva 
Ribeiro a via que se inicia na Rodovia Municipal Major Benedito Enoc de 

Sousa e termina a aproximadamente 74 metros no sentido oeste, no ponto de 
coordenadas (X: 385135,401 / Y: 9584773,330) sendo paralela à esquerda 
com a Rua Lindaura Rodrigues Bastos. Art. 5º Fica denominada oficialmente 
de Rua Lindaura Rodrigues Bastos a via que se inicia na Rodovia Municipal 
Major Benedito Enoc de Sousa e termina a aproximadamente 81 metros no 
sentido oeste, no ponto de coordenadas (X: 385134,191 / Y: 9584749,815) 
sendo paralela à direita com a Rua José Paiva Ribeiro. Art. 6º Fica 
denominada oficialmente de Rua Luís Bandeira da Silva a via que se inicia na 
Rodovia Municipal Major Benedito Enoc de Sousa e termina na Rua Manoel 
Moura Silvino, sendo paralela à esquerda pela Rua José Maria Félix. Art. 7º 
Fica denominada oficialmente de Rua Manoel Moura Silvino a via que se 
inicia no encontro da Rodovia Municipal Major Benedito Enoc de Sousa com 
a Rua José Alves de Sousa e termina na Rua José Maria Félix. Art. 8º Fica 
denominada oficialmente de Rua Niefson Breno de Queiroz Sousa a via que 
se inicia na Rodovia Municipal Major Benedito Enoc de Sousa e termina a 
aproximadamente 432 metros no sentido leste, no ponto de coordenadas (X: 
385783,384 / Y: 9584324,728) sendo paralela à esquerda com a Rua José 
Maria Félix. Art. 9º Fica denominada oficialmente de Rua Paulo Marcos 
Brandão a via que se inicia no ponto de coordenadas (X: 385263,440 / Y: 
9584587,005) e termina a aproximadamente 169 metros no sentido sul, no 
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ponto de coordenadas (X: 385285,133 / Y: 9584421,305) sendo paralela à 
esquerda com a Rodovia Municipal Major Benedito Enoc de Sousa. Art. 10. 
Fica denominada oficialmente de Rua Teresa Félix Ribeiro a via que se inicia 
na Rua Benedito Enoc de Sousa e termina a aproximadamente 141 metros no 
sentido nordeste, no ponto de coordenadas (X: 385139,032 / Y: 
9584431,040). Art. 11. O art. 1º da Lei Nº 268, de 10 de julho de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Art. 1º Fica denominada oficialmente de 
Rodovia Municipal Major Benedito Enoc de Sousa a via que se inicia no Km 
177 da BR-222, passando pela sede do Distrito de Patos e terminando na CE-
176, que liga a sede do Distrito de Aracatiaçu à BR-222”.(NR) Art. 12. O art. 

1º da Lei nº 045, de 22 de dezembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Art. 1º Fica denominada oficialmente de Rua Benedito Enoc de 
Sousa a via que se inicia na Rodovia Municipal Major Benedito Enoc de 
Sousa, passa pela escola Deliza Lopes, e termina a aproximadamente 409 
metros no sentido norte no ponto de coordenadas (X: 384934,633 / Y: 
9584735,347) sendo paralela à direita com a Rua Paulo Marcos Brandão.” 
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 14. Revogam-
se as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20 de abril de 2023. Ivo 
Ferreira Gomes - Prefeito Municipal.
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ANEXO ÚNICO DA LEI 2352 DE 20 DE ABRIL DE 2023

LEI Nº 2353 DE 20 DE ABRIL DE 2023 - DISPÕE SOBRE A 
DENOMINAÇÃO OFICIAL DE LOGRADOUROS DA SEDE DO 
DISTRITO DE CAIOCA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica denominada oficialmente de Rua Antônio Alves 
Bizerra a via que se inicia na Rodovia Estadual CE-240 e termina na Rua Paulo 
Marques Pompeu sendo paralela à esquerda com a Rua Francisco Rodrigues de 
Aguiar. Art. 2º Fica denominada oficialmente de Rua Eurípedes Ferreira da 
Ponte a via que se inicia no ponto de coordenadas (X: 362234,112 / Y: 
9593048,234) e termina na Rua Jeremias Ferreira da Frota, sendo paralela à 
esquerda com a Rua Felismina Maria da Conceição. Art. 3º Fica denominada 
oficialmente de Rua Francisco das Chagas Matias a via que se inicia na Rua 
Jeremias Ferreira da Frota e termina na Rua Eurípedes Ferreira da Ponte, sendo 
paralela à direita com a Rua Raimundo Nonato do Nascimento e paralela à 
esquerda com trecho da Rua Eurípedes Ferreira da Ponte. Art. 4º Fica 
denominada oficialmente de Rua Francisco Rodrigues de Aguiar a via que se 
inicia na Rodovia Estadual CE-240 e termina a aproximadamente 207 metros no 
sentido noroeste, no ponto de coordenadas (X: 362439,509 / Y: 9593804,694) 
sendo paralela à direita com a Rua Antônio Alves Bizerra. Art. 5º Fica 
denominada oficialmente de Rua José Gomes de Jesus a via que se inicia na Rua 
Felismina Maria da Conceição e termina a aproximadamente 89 metros no 
sentido sudoeste, no ponto de coordenadas (X: 362193,092 / Y: 9592917,955). 
Art. 6º Fica denominada oficialmente de Rua Raimundo Nonato do Nascimento 
a via que se inicia na Rua Jeremias Ferreira da Frota e termina na Rua Eurípedes 
Ferreira da Ponte, sendo paralela à esquerda com a Rua Francisco das Chagas 
Matias. Art. 7º Fica denominada oficialmente de Rua São Vicente de Paula a via 
de dois segmentos descontínuos que se inicia (primeiro segmento) no ponto de 

coordenadas (X: 362717,209 / Y: 9593679,376) e termina a aproximadamente 
17 metros no sentido nordeste na Rua Francisco das Chagas Matias, reinicia 
(segundo segmento) no ponto de coordenadas (X: 362730,271 / Y: 
9593691,467) e termina a aproximadamente 57 metros no sentido nordeste até o 
ponto de coordenadas (X: 362760,355 / Y: 9593740,225), sendo paralela à 
direita com a Rua Eurípedes Ferreira da Ponte e paralela à esquerda com a Rua 
Jeremias Ferreira da Frota. Art. 8º O art. 1º da Lei nº 1185, de 17 de dezembro de 
2012, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 1º Fica denominada 
oficialmente de Rua Felismina Maria da Conceição a via que se inicia no ponto 
de coordenadas (X: 362070,678 / Y: 9592911,601) seguindo no sentido leste por 
uma distância de aproximadamente 785 m até o ponto de coordenadas (X: 
362596,641 / Y: 9593486,970) sendo paralela à direita com a Rua Eurípedes 
Ferreira da Ponte”. Art. 9º O art. 1º da Lei nº 1187, de 17 de dezembro de 2012, 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 1º Fica denominada oficialmente 
de Rua Paulo Marques Pompeu a via que se inicia no ponto de coordenadas (X: 
362423,719 / Y: 9593662,744) seguindo no sentido nordeste por uma distância 
de aproximadamente 436 m com término na Rua Antônio Alves Bizerra sendo 
paralela à direita com a Rua Jeremias Ferreira da Frota”. Art. 10. O art. 1º da Lei 
nº 1188, de 17 de dezembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º Fica denominada oficialmente de Rua Jeremias Ferreira da Frota a via 
que se inicia no ponto de coordenadas (X: 362549,698 / Y: 9593500,845) 
seguindo no sentido nordeste por uma distância de aproximadamente 498 m até 
o ponto de coordenadas (X: 362856,510 / Y: 9593875,606) sendo paralela à 
direita com a Rua Paulo Marques Pompeu e paralela à esquerda com a Rua 
Eurípedes Ferreira da Ponte”. Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 20 de abril de 2023. Ivo Ferreira Gomes - Prefeito Municipal.
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